
KOHL MATERIAIS ELETRICOS LTDA -  ME 
CNPJ: 06.215.218/0001-40 

OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 

SIMONE CRISTINA KOHL, brasileira, maior, capaz, divorciada, nascida em 

24/03/1993, empresária, residente e domiciliada na cidade de Francisco Beltrão – 

PR, à linha menino jesus, nova concórdia, com CEP 85.609-000, portadora da 

carteira de identidade civil RG n° 10.049.501-5, expedido pelo SSP/PR e CPF n° 

079.503.669-82 e MARCOS GIOVANI KOHL, brasileiro, maior, capaz, casado sob o 

regime comunhão parcial de bens, natural de Francisco Beltrão – PR, nascido em 

30/03/1984, empresário, residente e domiciliado na cidade de Francisco Beltrão – 

PR à linha menino jesus, nova concórdia, com CEP: 85.609-000, portador da carteira 

de identidade civil RG n° 8.458.050-3, expedido pelo SSP/PR e CPF n° 047.396.689-

12, únicos sócios da empresa KOHL MATERIAIS ELETRICOS LTDA – ME, com sede 

na cidade de Francisco Beltrão na Rua Pará, n° 133, Sala 01, Bairro Centro e CEP 

85601-290, registrada na junta comercial do Paraná sob o NIRE n° 41205221193 e 

inscrita no CNPJ sob n° 06.215.218/0001-40, ultima alteração contratual registrada 

na junta comercial do paraná sob o n° 20192671979 por despacho em 29/04/2019, 

resolvem por este instrumento alterar o seu contrato social de acordo com as 

seguintes cláusulas e condições: 

Cláusula Primeira: Retira-se da sociedade MARCOS GIOVANI KOHL, brasileiro, 

maior, capaz, casado sob o regime comunhão parcial de bens, natural de Francisco 

Beltrão – PR, nascido em 30/03/1984, empresário, residente e domiciliado na 

cidade de Francisco Beltrão – PR à linha menino jesus, nova concórdia, com CEP: 

85.609-000, portador da carteira de identidade civil RG n° 8.458.050-3, expedido 

pelo SSP/PR e CPF n° 047.396.689-12. 

Cláusula Segunda:  ficando assim alterado o quadro societário onde o sócio 

retirante MARCOS GIOVANI KOHL acima qualificado que possuía na sociedade 

12.000 (doze mil) quotas no valor nominal de R$ 12.000,00 (doze mil), vende e 

transfere 12.000 (doze mil) quotas no valor nominal de R$ 12.000,00 (doze mil) em 

moeda nacional a sócia SIMONE CRISTINA KOHL. 

Parágrafo único: os sócios retirantes declaram que nada tem a reclamar quanto à 

transferência das quotas, seja a que título for, nem do cessionário e nem da 

sociedade, dando-lhes plena, geral e irrevogável quitação. 

Cláusula terceira: o capital social será de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) 

dividido em 400.000 (quatrocentos mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada 

uma, subscritas e integralizadas pelos sócios na seguinte forma: 

NOME  QUOTAS  VALOR  % 
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SIMONE CRISTINA 

KOHL 

400.000 R$ 400.000,00 100 

 

Cláusula Quarta - Sendo estes os ajustes que deveriam ser feitos, permanecem 

inalteradas todas as demais cláusulas e parágrafos não modificados por esta. 

Cláusula Quinta - DA CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO: Tendo em vista as 

modificações ora ajustadas, consolida-se o Instrumento Constitutivo, que passa a ter 

a seguinte redação. 

CONSOLIDAÇÃO 

KOHL MATERIAIS ELETRICOS LTDA -  ME 

CNPJ: 06.215.218/0001-40 

 

SIMONE CRISTINA KOHL, brasileira, maior, capaz, divorciada, nascida em 

24/03/1993, empresária, residente e domiciliada na cidade de Francisco Beltrão – 

PR, à linha menino jesus, nova concórdia, com CEP 85.609-000, portadora da 

carteira de identidade civil RG n° 10.049.501-5, expedido pelo SSP/PR e CPF n° 

079.503.669-82, única sócia da empresa KOHL MATERIAIS ELETRICOS LTDA – 

ME, com sede na cidade de Francisco Beltrão na Rua Pará, n° 133, Sala 01, Bairro 

Centro e CEP 85601-290, registrada na junta comercial do Paraná sob o NIRE n° 

41205221193 e inscrita no CNPJ sob n° 06.215.218/0001-40, última alteração 

contratual registrada na junta comercial do paraná sob o n° 20192671979 por 

despacho em 29/04/2019, resolvem por este instrumento, consolidar o seu 

contrato social: 

Cláusula primeira: a sociedade girará sob o nome empresarial de KOHL 

MATERIAIS ELETRICOS LTDA – ME, com sede na cidade de Francisco Beltrão – PR 

a rua pará, n° 127, sala 01, Bairro Centro, Quadra 126-A, lote 2-C, com CEP: 85.601-

290. 

Cláusula segunda: a sociedade iniciará suas atividades em 01 de maio de 2004 e 

seu prazo de duração é indeterminado. 

Cláusula terceira: O objeto social será: comércio varejista de fios, cabos e materiais 

elétricos e hidráulicos para construção civil, materiais para segurança e serviço de 

instalação e manutenção elétrica, serviços de operação segurança e serviço de 
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instalação e manutenção elétrica, serviços de operação e fornecimento de 

equipamentos para transporte e elevação de cargas e guindaste, empilhadeira e 

gruas, instalação de motores, bombas, compressores, máquinas e equipamentos 

para agricultura, avicultura e usos semelhantes, maquinas e ferramentas de uso 

geral, instalação de tanques reservatórios e caldeiras para aquecimento central e 

instalação de outras máquinas e equipamentos industrias de uso específico. 

Cláusula quarta: o capital social será de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) 

dividido em 400.000 (quatrocentos mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada 

uma, subscritas e integralizadas pelos sócios na seguinte forma: 

 

NOME  QUOTAS  VALOR  % 

SIMONE CRISTINA 

KOHL 

400.000 R$ 400.000,00 100 

 

Cláusula quinta: A administração da sociedade será exercida pela sócia SIMONE 

CRISTINA KOHL, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios 

da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, 

perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em 

geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos 

objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do 

nome empresarial isoladamente. 

Parágrafo primeiro – Poderão ser nomeados administradores não sócios para 

administrar a sociedade. O administrador não sócio investir-se-á no cargo mediante 

termo de posse no livro de ata, nos termos do art. 1062 do Código Civil, ou através 

de alteração contratual, nos termos do art. 1063 do Código Civil, ficando desde já 

estipulado que o prazo de duração para o cargo de administrador não sócio será de 

01 (um) ano, renovável por mais tempo por deliberação societária. 

Parágrafo segundo: O exercício do cargo de administrador cessa em virtude do 

término do prazo, pela sua destituição ou pela renúncia. A destituição será feita 

através de alteração contratual ou mediante termo no livro ata, sempre com 

aprovação de titulares de cotas correspondentes a mais da metade do capital social. 

Cláusula sexta: Fica expressamente vetado aos sócios em conjunto ou 

isoladamente, o uso da sociedade em negócios estranhos ao objeto social, 

notadamente em avais, fianças, cauções, penhoras e endossos, ou a assunção de 
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quaisquer obrigações de favor, ficando, o infrator, como único e pessoalmente 

responsável com seus bens pessoais pelas consequências e prejuízos que, 

porventura, forem causados à sociedade ou à terceiros, em decorrência da não 

observância desta cláusula. 

Cláusula sétima: Os sócios terão direito a uma retirada mensal, a título de PRO-

LABORE, fixada de comum acordo, a qual será encargo da sociedade, nos termos da 

legislação vigente.  

Parágrafo Único: Os administradores não-sócios serão empregados da empresa, 

registrados conforme a Consolidação das Leis Trabalhistas.  

Cláusula oitava: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor das suas cotas, 

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme 

Art. 1.052 do Código Civil. 

 

Cláusula nona: É expressamente vetado o ingresso de novos sócios ou a alteração 

do quadro societário, a qualquer título, bem como a alienação de quotas sociais a 

terceiros, sem a expressa anuência de todos os sócios.   

Parágrafo Único – Caso seja concedida a anuência acima referida, o sócio que 

desejar alienar suas quotas, deverá notificar os demais sócios, informando-lhes o 

preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito 

de preferência na aquisição das aludidas quotas, o que deverão fazer num prazo de 

30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação, ou em maior prazo, 

concedido a critério do alienante. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o 

direito de preferência, as quotas poderão ser oferecidas a terceiros, por valor e 

condições de pagamento iguais às oferecidas aos demais sócios.  

Cláusula décima: Na hipótese de falecimento da sócia majoritária, a sociedade não 

se dissolvera necessariamente, sendo que as quotas se transmitirão 

automaticamente para seu cônjuge, que representara a Sociedade. Em caso de 

falecimento da sócia minoritária, haverá dissolução da sociedade e apuração dos 

haveres das quotas da sócia falecida.  

Cláusula décima primeira:  Ao término de cada exercício social, proceder-se-á 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 

econômico.  O balanço será feito no término do exercício social, em 31 de dezembro, 

ou semestralmente, a critério dos sócios, e será submetido à sua aprovação, os lucros 

ou perdas apuradas. Estes resultados, após apuração, quando positivos, ou seja, 
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quando a sociedade obtiver lucro, só poderão ser distribuídos entre os sócios com a 

expressa concordância dos sócios por votos correspondentes a mais da metade do 

capital social, e esta distribuição dos lucros, totais ou parciais, deverá ser feita a 

todos os sócios quotistas proporcional às suas participações societárias. Caso não 

seja vontade da maioria absoluta a distribuição dos lucros, estes deverão 

permanecer no patrimônio líquido da empresa. 

Cláusula décima segunda: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 

social, os sócios deliberarão sobre as contas do balanço patrimonial e do balanço de 

resultado econômico. As deliberações dos sócios, conforme Art. 1.071 e 1.072 serão 

feitas através de alterações contratuais ou através de reuniões, sendo estas 

dispensadas quando houver manifestação expressa dos sócios sobre o assunto. A 

convocação dos sócios  para reunião será feita através de AR ou outro meio idôneo 

que comprove sua intimação, com prazo de antecedência mínimo de 05 (cinco) dias 

úteis.  

Cláusula décima terceira: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de 

que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, 

ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, conforme 

Art. 1.011 do Código Civil. 

 

Cláusula décima quarta: Qualquer injeção de capital para investimentos, 

melhorias, aprimoramentos, fluxo de caixa, ou outros motivos necessários, deverão 

ter aprovação expressa de sócios por maioria de votos, não tendo os sócios que 

compõem o voto vencido obrigação de fazê-la. Neste caso far-se-á o cálculo do valor 

injetado sobre as quotas totais e o Patrimônio Líquido da Sociedade recalculando-

se a participação que cada um terá na sociedade, sendo aprovada a modificação do 

contrato por votos da maioria absoluta do capital social.  

Cláusula décima quinta: No caso de dissolução da Sociedade, os quotistas de 

comum acordo, determinarão quem será o liquidante e a forma de liquidação. Ao 

liquidante, estranho à Sociedade ou Sócio desta, será atribuída remuneração nos 

limites legais. 

Cláusula décima sexta: Não obstante contratada por prazo indeterminado, a 

Sociedade não entrará em dissolução e, consequentemente, em liquidação, por 
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retirada, morte, falência ou incapacidade de qualquer dos sócios, desde que o(s) 

remanescente(s) queiram continuar a Sociedade modificada. 

Cláusula décima sétima: Em caso de exclusão de sócio, a determinação do valor de 

sua participação na empresa se dará com base em balanço especial a ser elaborado 

para esse fim, levantado no último dia do mês anterior a sua exclusão. Seus haveres 

lhe serão pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e sucessivas, vencendo a 

primeira 30 (trinta) dias após a apuração do valor. 

Cláusula décima oitava: As quotas sociais de todos os sócios são impenhoráveis. 

Cláusula décima nona: Aplica-se subsidiariamente, no que couber, as normas 

referentes às sociedades anônimas. 

Cláusula vigésima: O sócio declara que: 
a) sociedade se enquadra na situação de microempresa; 
b) o valor da receita bruta anual da sociedade, não excedeu no exercício anterior o 
limite fixado no inciso I do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006, observado o 
disposto no §2° do mesmo artigo; 
c) a sociedade não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no § 4° do art. 3° da mesma Lei. 

Cláusula vigésima primeira: Para os casos omissos neste Contrato Social, aplicam-

se os dispositivos legais, ficando desde já, eleito o Foro da cidade da Comarca de 

Francisco Beltrão – Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste 

instrumento. 

E, por estarem devidamente contratados, assinam o presente contrato em uma via 

de igual teor e forma, obrigando-se por si e seus herdeiros ao fiel cumprimento. 

Francisco Beltrão 11 de novembro de 2022. 

 

______________________________ 

SIMONE CRISTINA KOHL 

 

_____________________________ 

MARCOS GIOVANI KOHL 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa KOHL MATERIAS ELETRICOS LTDA - ME consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

04739668912

07950366982
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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